
 
 
 

MANIFESTO PELA SAÚDE: 

Médicos encaminham propostas aos presidenciáveis 

 
Qua, 01 de Outubro de 2014 13:44  

Os Conselhos Federal e Regionais de Medicina (CFM e CRMs); as entidades nacionais de Anestesio-
logia, Cardiologia e Psiquiatria; e a Federação Brasileira das Academias de Medicina encaminharam 
aos candidatos à Presidência da República nas Eleições Gerais de 2014 o “Manifesto em Defesa da 
Saúde dos Brasileiros”. O documento agrega exigências que, na visão dos médicos e seus represen-
tantes, são fundamentais para manter a obediência às diretrizes e aos princípios constitucionais que 
regulam a assistência nas redes pública, suplementar e privada. 

O documento foi repassado na terça-feira (30) aos candidatos Aécio Neves (PSDB), Dilma Rousseff 
(PT), Eduardo Jorge (PV), Everaldo Pereira (PSC), José Maria Eymael (PSDC), Levy Fidelix (PRTB), 
Luciana Genro (PSOL), Marina Silva (PSB), Mauro Iasi (PCB), Rui Costa Pimenta (PCO) e Zé Maria 
(PSTU). O envio foi feito ainda dentro da gestão 2009-2014 do CFM, presidida por Roberto Luiz 
d’Ávila. Para os médicos, o Manifesto é uma proposta pública, composta por medidas que, se imple-
mentadas em curto, médio e longo prazos, poderão assegurar os direitos dos pacientes e a qualidade 
do exercício da Medicina e do atendimento em saúde no País. 

Agenda da saúde – Ao todo, o Manifesto elenca 44 propostas, precedidas de diversas considerações 
sobre a atual situação da saúde brasileira. Dentre os pontos elencados, destacam-se a preocupação 
com o subfinanciamento do Sistema Único de Saúde (SUS); a falta de preparo e de modernidade nos 
processos de gestão; a ausência de uma política adequada de valorização e respeito aos recursos 
humanos em saúde; a desqualificação do ensino médico; e a inexistência de mecanismos de monito-
ramento e controle de gastos e resultados das ações anunciadas. 

Logo nos primeiros itens, que sintetizam o espírito do Manifesto, as entidades de representação de 
classe saem em defesa dos direitos individuais dos cidadãos e do exercício ético da Medicina. Pe-
dem, por exemplo, respeito à Lei do Ato Médico (12.842/2013), aos legítimos direitos dos pacientes e 
obediência aos desígnios constitucionais para o acesso a um sistema público de saúde. 

O texto também cobra do futuro chefe de Estado o reconhecimento da crise atual para a abertura de 
um processo de entendimento com todos os setores que podem agregar contribuições no debate 
sobre as políticas de saúde. No entanto, as entidades informam que permanecerão mobilizadas. “A-
tentos às rotinas de reuniões e acordos firmados, mas sem efeitos práticos, os signatários alertam, 
finalmente, que darão publicidade a todos os compromissos definidos, criando-se uma agenda trans-
parente para a sociedade que poderá acompanhar a evolução das respostas e testemunhar o grau de 
responsabilidade de todos os envolvidos”. 
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 Manifesto em Defesa da Saúde dos Brasileiros 

Compromisso com a ética, com o cidadão e com a vida 

O Manifesto em Defesa da Saúde Brasileira, lançado pelo Conselho Federal de Medicina (CFM) jun-
tamente com outras entidades e grupos organizados da sociedade, agrega 43 exigências aos gover-
nos municipal, estadual e federal cujo cumprimento é condição incontornável para manter a obediên-
cia às diretrizes e aos princípios constitucionais que regulam a assistência nas redes pública, suple-
mentar e privada. 

Ciente de sua responsabilidade, as entidades signatárias deste documento cobram ações imediatas e 
coordenadas entre o Ministério e as Secretarias Estaduais e Municipais da Saúde, pautadas na 
transparência e na isenção, para atacar os inúmeros problemas nos campos da promoção, prevenção 
e atenção em todos os níveis de complexidade. 

O objetivo maior é assegurar os direitos dos pacientes e a qualidade do exercício da medicina e do 
atendimento em saúde no País. Dentre os pontos elencados, destacam-se a preocupação com o 
subfinanciamento do Sistema Único de Saúde (SUS); a falta de preparo e de modernidade nos pro-
cessos de gestão; a ausência de uma política adequada de valorização e respeito aos recursos hu-
manos em saúde; a desqualificação do ensino médico; e a inexistência de mecanismos de monitora-
mento e controle de gastos e resultados das ações anunciadas. 

Este Manifesto deve ser entendido como uma proposta pública, composta por medidas exequíveis em 
curto, médio e longo prazos. Se implementadas pela vontade política dos gestores e tomadores de 
decisão, elas contribuirão com o fim da desassistência, beneficiando, sobretudo, a população carente, 
por meio da melhora do financiamento, da gestão e da fiscalização da Saúde nas esferas pública e 
privada. 

Nos últimos anos, apesar de reconhecida internacionalmente pelo seu escopo teórico, a saúde brasi-
leira (de forma geral) ingressou num território de sucessivas crises, o que tem gerado descrédito e 
revolta da população. A principal vítima deste processo é o SUS, acossado entre a demanda crescen-
te, a oferta exígua de soluções e a incapacidade dos gestores de fazê-lo avançar positivamente. 

Pressionados pelas cobranças populares, os governos se aproveitam deste cenário e transformam 
políticas públicas de saúde em instrumentos de marketing com fins eleitoreiros. Aspectos éticos, jurí-
dicos, técnicos e suas consequências para a sociedade têm sido negligenciados, como no caso do 
Programa Mais Médicos, sem, contudo, atingir os resultados anunciados. Pelo contrário, persistem o 
descaso, o abandono, o sofrimento e a desesperança. 

A situação se tornou insustentável e o futuro da Saúde no Brasil se encontra em grave risco. Os a-
vanços alcançados ao longo dos 26 anos de funcionamento do SUS – conquista política possível 
somente pelo debate democrático – podem retroceder, deixando milhões de brasileiros órfãos de 
assistência de qualidade e em situação vulnerável ante a ganância dos empresários que enxergam 
na saúde apenas um meio de alcançar lucros. 

Cabe ao Governo – em suas diferentes instâncias – agir como agente efetivo do Estado, reconhecer 
a crise atual e estabelecer canais de diálogo e negociação com todos os setores que podem agregar 
contribuições para salvar este patrimônio nacional. A universidade, os especialistas, as entidades 
médicas e outros signatários devem ser ouvidos neste processo, não de forma protocolar, mas como 
detentores de conhecimento de causa, cujos argumentos devem ser levados em consideração de 
fato. 

O CFM e as outras entidades que assinam este Manifesto estão disponíveis para negociação e diálo-
go construtivos com os setores competentes, mas, no entanto, esperam que sejam gerados resulta-
dos concretos em curto prazo, considerando-se a urgência do quadro instalado. Atentos às rotinas de 
reuniões e acordos firmados, mas sem efeitos práticos, os signatários alertam, finalmente, que darão 
publicidade a todos os compromissos definidos, criando-se uma agenda transparente para a socieda-



 
 
de que poderá acompanhar a evolução das respostas e testemunhar o grau de responsabilidade de 
todos os envolvidos. 

Criar estigmas, transferir a responsabilidade pelos equívocos para os médicos brasileiros ou tratar 
com indiferença burocrática os consistentes e repetidos apelos encaminhados não são posturas es-
peradas de quem deve providenciar meios para cuidar da vida e do bem estar de 200 milhões de 
brasileiros. 

  

 MANIFESTO EM DEFESA DA SAÚDE BRASILEIRA 
  

CONSIDERANDO o empenho dos médicos e de outros profissionais da saúde para atender com 
respeito, competência e qualidade as inúmeras demandas da população no âmbito do Sistema Único 
de Saúde (SUS) e da rede suplementar, em muitas situações dando seu máximo em condições ad-
versas;  

CONSIDERANDO a não implantação plena do Sistema Único de Saúde (SUS) em nível nacional e 
nas três esferas de gestão, desrespeitando-se os princípios constitucionais que o criaram (universali-
dade, integralidade, gratuidade, equidade, hierarquização, regionalização e controle social), com fa-
lhas incontornáveis em sua infraestrutura, financiamento, gerenciamento, descentralização, política 
de recursos humanos e regulação, o que impede a efetiva atenção à Saúde da população brasileira;  

CONSIDERANDO a política atual de financiamento e gestão do SUS, que privilegia uma estratégia 
que outorga responsabilidades aos Estados e Municípios na operacionalização do SUS, mas não lhes 
oferece o suporte financeiro, infraestrutura e de recursos humanos para a execução das ações, con-
tribuindo para o desequilíbrio e a desigualdade no atendimento dos cidadãos;  

CONSIDERANDO o desrespeito dos gestores do SUS ao princípio da equidade, um dos pilares da 
assistência pública no País, com o consequente agravamento das desigualdades sociais e humanas 
no acesso aos cuidados de Saúde, materializando-se, em especial, na restrição e demora ao acesso 
a consultas, exames, procedimentos específicos, leitos de internação e cirurgias;  

CONSIDERANDO a desigualdade na forma como são tratados os cidadãos brasileiros pelo Governo 
no que se refere ao acesso aos serviços de saúde, o quê, na esfera do SUS, aparece na formação de 
grupos de primeira e segunda categorias, nos quais uns têm acesso a médicos com competências 
atestadas e outros são entregues a profissionais cujo preparo não foi devidamente avaliado;  

CONSIDERANDO o histórico subfinanciamento da saúde no Brasil, com a redução significativa da 
participação do Estado no investimento e custeio do SUS na contramão do praticado pelos Governos 
de outros países que mantém sistemas de saúde de acesso universal, semelhantes ao brasileiro;  

CONSIDERANDO os limites externados pelos gestores do SUS, incapazes de assegurar a execução 
dos orçamentos disponíveis, de manter uma infraestrutura mínima (instalações, equipamentos, insu-
mos, etc.) em condições de uso pelos profissionais e pelos pacientes e de estabelecer políticas de 
recursos humanos que valorizem profissionais brasileiros, estimulando sua migração e fixação em 
áreas de difícil provimento;  

CONSIDERANDO a ausência de mecanismos efetivos de controle e monitoramento dos gastos públi-
cos em saúde, o que abre brechas para desvios, casos de corrupção e a manutenção de uma estrutu-
ra lenta, pesada e ineficiente com impacto direto nos indicadores de mortalidade e de morbidade;  

CONSIDERANDO o processo de brutalização da assistência imposto pelos gestores do SUS à socie-
dade com o desrespeito dos gestores aos direitos dos pacientes e dos profissionais, constantemente 
pressionados pela demanda excessiva, pela precarização das relações de trabalho, pelos baixos 
salários, pela precariedade das condições de trabalho e de atendimento;  

CONSIDERANDO os abusos praticados pelas operadoras de planos de saúde, cuja cultura do lucro 



 
 
tem suplantado esperados compromissos assistenciais na forma de desequilíbrio na relação com 
prestadores de serviços (médicos e outros profissionais), na interferência na autonomia médica, na 
glosa de procedimentos e na cobertura insuficiente para atender o volume de vidas seguradas;  

CONSIDERANDO a indiferença com a qual o Governo Federal tem tratado os apelos das entidades 
médicas e de outros importantes setores da sociedade para discutir soluções estruturantes para a 
saúde pública e suplementar no Brasil, optando-se por uma postura autoritária e impositiva no trato 
destas questões e na culpabilização dos médicos pelos equívocos e crise que afeta o SUS.  

O Conselho Federal de Medicina (CFM), juntamente com outras entidades e grupos organizados da 
sociedade civil organizada, apresenta à Nação o Manifesto em Defesa da Saúde Brasileira, o qual 
agrega 44 exigências aos governos municipal, estadual e federal cujo cumprimento é condição incon-
tornável para manter a obediência às diretrizes e aos princípios constitucionais que regulam a assis-
tência nas redes pública, suplementar e privada.  

Com o objetivo maior de é assegurar os direitos dos pacientes e a qualidade do exercício da medicina 
e do atendimento em saúde no País, o CFM e as outras entidades signatárias EXIGEM: 

  

Defesa do ato médico e dos direitos individuais e cidadãos em Saúde 
  

1. O respeito absoluto aos legítimos direitos dos pacientes e doentes e aos desígnios constitucionais 
da maior conquista social da nossa democracia: o acesso a um sistema público de saúde universal, 
equitativo, integral, gratuito, de qualidade e com controle social, conforme previsto na Constituição de 
1988 que assegura a coexistência cidadã num Estado Democrático de Direito;  

2. O compromisso efetivo da gestão do SUS com a adoção de políticas, programas e ações de Saúde 
Pública nos âmbitos da Promoção, Prevenção e Atenção capazes de garantir acolhimentos às de-
mandas da população, assegurando-lhe bem estar e um envelhecimento ativo. 

3. O respeito à Lei 12842/2013, descartando propostas e ações nos âmbitos do Executivo e do Legis-
lativo que autorizam, estimulam e/ou propõem a transposição de atividades privativas do médico para 
profissionais de outras categorias da saúde; 

  

Interiorização da Medicina e Trabalho Médico 

  

 4. A valorização do trabalho em saúde, especialmente do médico, eliminando-se a precarização e 
assegurando-se o co-financiamento das políticas de gestão do trabalho pelas três esferas de governo 
com o objetivo de preservar, expandir e organizar ações vigorosas de educação permanente em to-
dos os âmbitos do sistema e de promover intensa articulação entre diferentes áreas (saúde, educa-
ção e ciência e tecnologia) para suprir as necessidades estruturais de profissionais de saúde no SUS; 

5. A criação de uma carreira de Estado - sob responsabilidade da União - para os médicos que atua-
rão na rede pública (SUS) nos locais de difícil acesso e provimento com o objetivo de estimular a 
migração e a fixação. Tal proposta deve se ater a aspectos como:  

- instalação de infraestruturas física e de equipamentos adequadas nos municípios como forma de 
garantir a oferta de assistência em saúde dentro de padrões de qualidade, que possibilitem a materia-
lização dos princípios do SUS;  

- formação de uma rede eficaz e eficiente de referência e contra referência, fundamental para a reali-
zação de diagnósticos e a prescrição de tratamentos;  



 
 
- definição de um programa de educação continuada (presencial e à distância), permitindo aos profis-
sionais ingressados na carreira a atualização de conhecimentos, o que oferecerá ao usuário do SUS 
acesso a profissionais qualificados;  

- elaboração de um plano de progressão e promoção funcional para os ingressos, nos moldes dos 
empregados atualmente pelo Ministério Público e pelo Poder Judiciário, o que seria fator de estímulo 
e de adesão em médio e longo prazos; 

- oferta de remuneração compatível com a formação, a responsabilidade e o compromisso exigidos 
dos profissionais. 

 6. A implantação de Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos para todos os médicos que atuam na 
rede pública, com a fixação de valor mínimo de remuneração para o médico em atividade no SUS, 
tendo como parâmetro inicial o piso nacional da categoria (estabelecido pela Federação Nacional dos 
Médicos – Fenam), além de propostas que privilegiem aspectos como educação continuada e todos 
os direitos trabalhistas (férias, 13º fevereiro, licença maternidade, aposentadoria etc.);  

7. O fortalecimento do Exame Nacional de Revalidação de Diplomas Médicos (Revalida) como forma 
de acesso de portadores de diplomas de Medicina obtidos no exterior ao mercado brasileiro, ofere-
cendo à sociedade instrumento justo, idôneo e transparente para mensuração do conhecimento. O 
Revalida, que reduz a possibilidade de exposição dos pacientes a profissionais sem a devida qualifi-
cação, deve ser elaborado por representantes da academia, atentos às especificidades da formação 
profissional, às necessidades da população (sobretudo, na atenção básica em saúde), aos pressu-
postos do  atendimento no SUS e sua hierarquização. O objetivo soberano deve ser a oferta de quali-
dade nos serviços aos pacientes; 

8. A não prorrogação do Programa Mais Médicos além dos limites estabelecidos na Lei 12.871/2013, 
sendo que durante sua vigência caberia ao Governo (em parceria com os diferentes setores da soci-
edade) buscar a criação de alternativas para substituí-lo por nova política criada em conformidade 
com a realidade nacional, valorizando os profissionais brasileiros, focando na atenção básica e nos 
municípios e regiões mais carentes e de difícil provimento. 

  

Ensino e Residência Médicos de qualidade 

  

9. O aperfeiçoamento do processo de formação médica com o fim da abertura desenfreada de novos 
cursos e vagas em instituições que não possuem condições mínimas para funcionamento, cuja exis-
tência vitimizam alunos e, posteriormente, a população que fica a mercê de profissionais sem a espe-
rada qualificação. Para tanto, essas escolas devem possuir:  

- oferta de grade curricular adequada, com a inclusão de disciplinas que valorizem a formação técni-
ca, clínica e deontológica, além de fortalecimento do compromisso social dos futuros médicos com o 
modelo assistencial brasileiro;  

- presença de corpo docente exclusivo e preparado para o desafio do ensino médico, comprometido 
com a formação dos futuros profissionais;  

- existência de hospital-escola e campo de atuação na área de atenção básica (sem exclusão de um 
ou de outro), que, com a presença de mestres e preceptores, podem ser instrumentos fundamentais 
para a qualificação prática dos jovens médicos. 

10. A suspensão imediata do normativo do Conselho Nacional de Educação que determina mudanças 
nas diretrizes curriculares para os cursos de Medicina, estabelecendo-se um processo de revisão 
dessas regras com a participação relevante e ativa de representantes de entidades de classe, da 



 
 
academia, de residentes e alunos;  

11. A garantia de participação ativa de representantes das entidades médicas nacionais no processo 
de avaliação do sistema formador em Medicina, assegurando-se a aplicação de sanções rigorosas 
para os cursos mal avaliados, incluindo a diminuição de vagas e o fechamento de estabelecimentos, 
se necessário;  

12. A ampliação responsável do número de vagas em programas de residência médica, segundo os 
diagnósticos das necessidades regionais e nacionais, garantindo aos egressos o acesso a uma for-
mação adequada e consistente e com medidas que visem a qualidade da formação em detrimento da 
preocupação apenas com a quantidade de futuros especialistas;  

13. Recomposição da Comissão Nacional de Residência Médica (CNRM), a qual deverá atuar na 
formulação de diagnósticos e soluções para equacionar as demandas por especialistas médicos, a 
partir das diretrizes estabelecidas pela Lei 8080/1990, que ressalta o perfil do profissional médico que 
o país necessita. No grupo, deve constar a representação paritária das principais entidades de classe 
e de ensino de forma a contemplar debate aprofundado e democrático em torno de questões chave 
para o processo de ensino e aprendizagem.  

14. A revisão dos critérios de acesso aos programas de Residência Médica, determinando-se ainda 
critérios mínimos para seu funcionamento, como existência de hospital com quantidade suficiente de 
leitos nas especialidades básicas e corpo docente qualificado, fiscalização permanente, e asseguran-
do à CNRM o papel de instância máxima reguladora da Residência no país;  

15. O reajuste anual dos valores pagos às bolsas de Residência Médica, bem como o atendimento de 
justas reivindicações dos egressos: pagamento de 13º salário, auxílio alimentação, alojamento ou 
auxílio moradia, adicional de insalubridade, licença gestante de seis meses ou licença para tratamen-
to de saúde;  

16. A criação de programas de educação continuada gratuitos no âmbito do SUS, elaborados em 
parceria com as entidades médicas, visando o aperfeiçoamento profissional, técnico e deontológico 
dos médicos e de outros profissionais de saúde. 

  

Fortalecimento do Financiamento, gestão e controle do SUS  

  

17. A adoção de uma política de financiamento adequado do SUS que permita a oferta e o acesso da 
população aos serviços em todos os níveis de complexidade sem obrigar pacientes, médicos e outros
profissionais a conviverem com os problemas decorrentes da precarização do trabalho e com a falta 
de instalações adequadas, insumos e equipamentos;  

18. A aprovação do projeto de iniciativa popular 321/2013, que contou com o apoio de 2,2 milhões de 
assinaturas e está em tramitação no Congresso Nacional, cuja colocação em prática garantirá a apli-
cação de 10% da Receita Corrente Bruta da União no setor saúde;  

19. A capacitação gerencial do SUS – nas três esferas de gestão – com estímulo à efetividade e qua-
lidade dos serviços, preservando seu caráter público e superando a lógica fragmentada e dispersa do 
planejamento e da tomada de decisão;  

20. A modernização dos fluxos administrativos com a valorização dos critérios de qualidade técnica e 
a redução dos prazos nos processos licitatórios para contratação de serviços ou compra de bens 
(mantendo-se a fiscalização rigorosa), buscando-se estimular as relações de custo-efetividade favo-
ráveis ao SUS e adotar mecanismos de responsabilização de gestores, profissionais e técnicos quan-
to ao desempenho dos serviços de saúde.  

21. A defesa efetiva dos mecanismos de controle social e de fiscalização do SUS por meio do estabe-



 
 
lecimento de um canal de diálogo permanente com as diferentes representações da sociedade (como 
forma de aperfeiçoar as políticas de saúde do SUS) e da valorização das estruturas e carreiras no 
âmbito público que se dedicam a acompanhar e monitorar os gastos orçamentários e os resultados;  

22. A implantação efetiva do Cartão SUS em todo o território nacional, com as funcionalidades de 
identificação dos usuários, prontuários clínicos e agendamento eletrônico de marcação de consultas, 
exames e cuidados preventivos, bem como instituição de limites máximos nacionais de tempo de 
espera para atendimentos eletivos;  

23. O uso do Cartão SUS como mecanismo moderno para o melhor controle dos gastos em saúde e 
da justa distribuição de recursos entre os entes federados, corrigindo distorções nos repasses efetua-
dos. 

  

Melhoria urgente da Infraestrutura e condições de trabalho e atendimento 

  

24. A criação de uma rede de atenção hospitalar e de serviços especializados de maior complexida-
de, incluindo centros de terapia intensiva, ampliação regionalizada da oferta e coordenação do aces-
so, por meio da gestão de filas únicas;  

25. O investimento na recuperação da rede de urgências e emergências existentes no País, com seu 
adequado aparelhamento, contratação de profissionais e adoção de uma rede de apoio capaz de dar 
acolhida a milhões de pacientes e suporte aos médicos e profissionais responsáveis pelo atendimen-
to;  

26. A abertura de leitos de internação e de UTI em número suficiente para dar vazão à imensa de-
manda reprimida de pacientes que aguardam por respostas em diferentes especialidades (cirúrgicas, 
pediátricas, ginecológicas, obstétricas e psiquiátricas);  

27. A criação de uma eficaz Central de Regulação de Vagas Ambulatoriais e Hospitalares, com foco 
para as regiões distantes ou carentes de estrutura de atendimento, e a implantação de Núcleos de 
Apoio à Saúde da Família (NASF) como forma de dar suporte adequado aos médicos em atividade 
nestas regiões com a presença de equipes multiprofissionais devidamente integradas;  

28. O investimento na construção e reforma de unidades básicas de saúde e da Estratégia Saúde da 
Família, bem como de outros de serviços oferecidos à população, dotando-os de infraestrutura física, 
de insumos e de equipamentos mínimos para permitir o atendimento da população, assegurando-lhe 
acesso às condições dignas para diagnósticos e tratamentos;  

29. A montagem de uma rede hospitalar de assistência em Psiquiatria, interligada a uma rede ambu-
latorial especializada, com leitos de internação suficientes para atender à demanda da população 
resultante do aumento da incidência de transtornos psíquicos e da drogadição, devendo funcionar de 
modo integrado ao atual modelo de atenção, que, por sua vez, deve contar com médicos e outros 
profissionais capacitados para dar suporte aos pacientes e familiares; 

30. A ampliação e facilitação do acesso da população a exames clínicos e de imagem (ressonância, 
ecografia, ultrassom, mamografia, etc) necessários ao exato diagnóstico de doenças, bem como a 
procedimentos terapêuticos de média e alta complexidade (quimioterapia, radioterapia, etc) conside-
rados relevantes para o combate aos transtornos e obtenção da melhora dos quadros clínicos e con-
quista da cura; 
31. A incorporação de métodos, procedimentos e medicamentos modernos - resultado do avanço 
tecnológico e validados pelas autoridades competentes e pelo CFM – no rol de procedimentos, servi-
ços e produtos ofertados pelo SUS, estendendo aos pacientes da rede pública o acesso legítimo às 
mesmas possibilidades terapêuticas existentes no segmento privado; 



 
 
  

Apoio às Santas Casas, filantrópicos e rede complementar 

  

32. Ampliação e aperfeiçoamento dos instrumentos de custeio dos hospitais filantrópicos, hoje res-
ponsáveis por mais de 50% dos atendimentos realizados pelo Sistema Único de Saúde (SUS), com a 
criação de alternativas eficazes para o pagamento ou anistia das dívidas acumuladas pelo segmento 
com o sistema financeiro; 

33. A oferta de linhas de investimentos no setor filantrópico, específicas à adequação das estruturas 
físicas das Santas Casas, com ênfase nos setores de urgência e emergência; 

34. O descongelamento e reposição das perdas acumuladas dentro da Tabela SUS (em consultas e 
procedimentos), cuja defasagem tem ampliado a crise na saúde complementar e contribuído para a 
redução da cobertura assistencial. 

  

Fim dos abusos das operadoras de planos de saúde 

  

35. A garantia de autonomia na capacidade de intervenção da Agência Nacional de Saúde Suplemen-
tar (ANS) no segmento específico, orientada unicamente pela defesa do interesse público, dos direi-
tos dos pacientes e do equilíbrio nas relações entre operadoras, prestadores de serviços e beneficiá-
rios;  

36. O fim dos subsídios públicos aos planos e seguros privados de saúde;  

37. A garantia do ressarcimento pelos empresários à União dos valores dispensados no âmbito do 
SUS para o pagamento de procedimentos e serviços utilizados pelos segurados no âmbito da rede 
pública, incluindo-se medicamentos e atendimentos ambulatoriais e de urgência/emergência; 

38. A transparência nos dados e informações referentes à cobertura assistencial oferecida pelos pla-
nos de saúde, com a punição e, se for o caso, fechamento daqueles que não cumprirem o previsto 
em seus contratos;  

39. O efetivo cumprimento das penalidades impostas às operadoras de planos de saúde que des-
cumprem as regras contidas na RN nº 259/2011; 

40. A criação de mecanismos para impedir a interferência antiética e desrespeitosa dos planos de 
saúde na autonomia do trabalho médico;
41. A adoção da Classificação Brasileira Hierarquizada de Procedimentos Médicos (CBHPM) como 
referência para o processo de rehierarquização dos procedimentos e a definição urgente de nova 
forma de contratualização com os planos de saúde, baseada na proposta das entidades médicas 
nacionais; 

42. A garantia de voz ativa das entidades médicas na regulamentação da Lei 13.003/2014, que torna 
obrigatória a existência de contratos escritos entre as operadoras e seus prestadores de serviços; 

  

Construção de uma agenda responsável em Saúde no Congresso 

  



 
 
 43. O apoio do Executivo à aprovação dos seguintes projetos no Congresso: 

- PL 2750/2011, que fixa o piso salarial nacional dos médicos; 

- PLC 39/2007, que estabelece critérios para a edição do Rol de Procedimento e Serviços Médicos 
(RPSM) e dá outras providências; 

- PEC 34/2011, que dispõe sobre a criação da carreira de médico de Estado; 

- PLS 138/2012, que institui o Exame Nacional de Revalidação de Diplomas Médicos expedidos por 
universidades estrangeiras; 

- PLS 524/09, que dispõe sobre os direitos da pessoa em fase terminal de doença. 

 
44. O apoio do Executivo ao arquivamento dos seguintes projetos:  

- PLS 79/13 e do PL 2598/07, que dispõem sobre o serviço civil obrigatório para os profissionais de 
saúde, tendo em vista o fato de o ensino público ser custeado por meio de impostos recolhidos e ser 
responsabilidade do Estado fazer a provisão de recursos humanos pela definição de políticas de re-
cursos humanos que valorizem os profissionais;  

- PL 6801/13, que visa permitir a participação das Santas Casas de Misericórdia e Hospitais Filantró-
picos no Projeto Mais Médicos para o Brasil, tendo em tela que esta iniciativa tem agravado a precari-
zação do trabalho e não garante a qualidade do atendimento em virtude da falta de comprovação de 
competência de intercambistas, especialmente em situações de urgência e emergência;  

- PL 6126/13, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre o exercício da Medicina no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS); 
- PL 7795/14, que altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições 
para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências para incorporar o Programa Mais Médicos;  

- PL 7036/14, que altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), para 
criar o Fórum Nacional de Ordenação de Recursos Humanos na Saúde;  

- PL 7841/14, que altera o art. 48 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional), para dispor sobre a revalidação e o reconhecimento de diplomas de 
graduação, mestrado e doutorado expedidos por instituições de ensino superior estrangeiras. 

  

Conclusão 

  

O CFM e as outras entidades que assinam este Manifesto estão disponíveis para negociação e diálo-
go construtivos com os setores competentes, mas, no entanto, esperam que sejam gerados resulta-
dos concretos em curto prazo, considerando-se a urgência do quadro instalado. Atentos às rotinas de 
reuniões e acordos firmados, mas sem efeitos práticos, os signatários alertam, finalmente, que darão 
publicidade a todos os compromissos definidos, criando-se uma agenda transparente para a socieda-
de que poderá acompanhar a evolução das respostas e testemunhar o grau de responsabilidade de 
todos os envolvidos.  

Criar estigmas, transferir a responsabilidade pelos equívocos para os médicos brasileiros ou tratar 
com indiferença burocrática os consistentes e repetidos apelos encaminhados não são posturas es-
peradas de quem deve providenciar meios para cuidar da vida e do bem estar de 200 milhões de 
brasileiros. 



 
 

  

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 
CONSELHOS REGIONAIS DE MEDICINA 

FEDERAÇÃO BRASILEIRA DAS ACADEMIAS DE MEDICINA 
SOCIEDADE BRASILEIRA DE ANESTESIOLOGIA 

SOCIEDADE BRASILEIRA DE CARDIOLOGIA 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PSIQUIATRIA 

 

Link para acesso na Internet:  

 

http://portal.cfm.org.br/index.php?option=com_content&view=article&id=

25073:manifesto-pela-saudemedicos-encaminham-propostas-aos-

presidenciaveis&catid=3 

 


